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PREGÃO PRESENCIAL NO 006/2021 SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS I4I2O2L

A PREFEITURA itUNICIpAL DE PACATUBA/SE, inscrita no CNPI sob o no 13.712,222/0001-48, localizado à Praça Nossa Senhora de

Lourdes, S/N. Centro, doravante denominado i4unicípio, neste ato representado pela sua Prefeita, o Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS,

considerando o jutgamento ã; ÉnúÀó pnÉseruCrai rui Oge/zozr SRe, pu.a REGISTRO DE PREÇOS, e a sua respectiva tololoS-açi9,
RESOLVE registrar ôs preços da empresa SOMAIA-LOCAçÃO DE VEICUiOS, ÍTIAQUINAS E IITIPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI-II|E,
atendendo a! condições p;evistas no instrumento convocat-ório e as constantes destã nta de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas constantes das Leis no LO.52O/O2, no 8.666/93 e alterações, e Decretos no 1116/2019 e no 77L7 /2019, e em conformidade com

as disposições a segu ir:

DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para locação de locação de

Veículos leves e pesados (Áutomóvel e Caminhões), pur.'uró da Prefeitura municipal de Pacatuba, e propostas de preços apresentadas,-.de

acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins

de d ireito.

DO REGIiIE DE EXECUCÃO
O újeto será e*crtado .ediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no

8.666/93.

penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
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PÍehitura Municipd dê Pacâtr$a

Praça I'l,ossa Senhora de Lour&6, S/N CentÍo, Pacatuba-SE

Íel: (79) 33111613 1NPJ 13.12.mfiú1-48 CEP: 49 970400
e-mail: licitacao@pecaluba.se.gov.br

DO PRECO E DAS COÍ{DICõES OE PAGA}IENTO
Os serviços serão executados pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata'
§1o - O pagamento será efetuado àe ácorOo com a locação apresentada pela Contratada, após supervisão da fiscalização do.Município,

mediante entrega. no prazo de até 30 (trinta) dias da apreientâção, no proiocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

§2o - para fazel ius ao pagamento, a iutura contratada deverá 
-apiesentar, 

nota fisca[ com o respectivo termo de recebimento, atestado

felo setor compelente do úunicípio, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões de Regularidade

de quitação Junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
5ao'- trtenhúm pagamento será efetuado ao ediudicatário enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de
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§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC/I8GE;
§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indlretamente, decorram da execução do obJeto, inclusive custos com
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

DO REAJUSTE DE PRECOS
l{ão haverá Íêajustê de preços durante o período dc vigência da ata.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou cancelados por fato
que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações Junto aos adjudicatários, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
§1o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
os adjudicatários para renegociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§20 - o adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais
vantajosos do que os vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da assinatura do termo de contrato, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
§5o - Convocar os demais adjudicatários para assêgurar igual oportunidade dê negociação;
§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medida,q cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
§7o - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do
inciso II do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

DA VIGÊÍ{CIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

DA ENTREGA E RECEBIITIENTO DO OBJETO
Os itens, objeto desta licitação, serão entregues na sede da Prefeitura Municipal de Pacatuba. sendo recebidas por funcionários do local
destino, de forma parcelada. mediante solicitação e nas quantidades indicadas pelas mesmas, respectivamente, no horário de expediente,
contados a partir da solicitação.

Prebitura Municipal de Pacátuba

Praça l{ossa S€nhoÍa de Lc{rrdeg, S/N Centm, Pacatub+§E
Tel: (79)3343-í613 CNPJ:13.112.2úJW1-4t, CEPj 49 970{00

e-mail: licitacao@pacatuba,sê. gov.br
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§1o - os serviços, quando solicitado, serão executados durante o prazo de vigência estabelecido. Flndo este, as partes não poderão exigir
uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando'se peíeitamente realízado o objeto
contratual.
§2o - O Município não se obriga a contratar as locações reglstradas na Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas
nas planilhas, podendo solicitá-las de acordo com suas necessidades, podendo ainda rêalizar licitação específica para o objeto aqui em tela,
hipótese em que, em igualdades de condlções e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § +o da Lei
8.666/93.

DA DOTACÃO ORCAiIENTÁRIA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no
Orçamento Programa de 2O2L do Município, com dotação suficienteÍ obedecendo à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para
o respectivo exercício.

DA RESPONSABILIDADE DÀS PARTES
O Município, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Notificar o prestador quanto à locação dos veículos medlante comunicação e o envio da nota de empenho, e contrato se houver, a ser
repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo prestador sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma
ordem de servlço;
. Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que observadas as normas de segurança;
. Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;
o Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecldas.
O(s) adjudicatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
o Manter, durãnte toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou condições determinadas no procedimento
da licitação que deu orlgem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Locar os Veículos conforme especificação e preço registrados e na forma prevista;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer
natureza para o Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação, inclusive as dê natureza trabalhista, devendo,
quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas durante a locação;
. Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua cu
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;

lpa ou dolo na execução da locação,

PÍebitura Muni*lal de Pacatúa
Pr@ Nossa Sênhora dê Lourd€s, S/N Centlo, PacatubasE

Íel; (79)334$1613 CNPJ: 13j1222f)ú1-48 CEP: 49 970{00
e-mail: licitac€@prcaluba.sâ.gov.br
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§2o - A ação da fiscalização nâo exonera o Adjudicatário dé suas respoásabilidades contratuais.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto aít.73,ll, a e b da Lei no 8.666/93.

DO FORO
As part€s contrâtantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que
porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia expressa pói qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes asslnam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza
seus efeitos legais.

Pacatuba/Se, 11 de Maio de 2021.

PREFEITURA i,tUNICIPAL DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

iIANUELLA AL}IEIDA MARTI]IS
Prefeita

soi,rAra-LocAçÃo DE VEr I IMP M NTOS AGRICOLAS EIRELI.i4 E
J CAIO

FO
EZES FEITOSA

RNECEDOR
TESTEMUNHAS:

I

CPF:

II-
0lab +0505- ]l

t. C

PÍÊÍoitura Municipal de Pacattba
Praça l.loesa Senhora de LouÍdos, S/N CentÍo, Paoatub+SE

Tel: (79) 3343.16í3 CNPJ', 13j12.m1w1-48 CEP: 49 97G000
e-mail: licitacao@prcatuba.se.gov.br
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ANEXO I
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é_ parte integrante da Ata de Registro de Preços no l3/2O21, celebrada entre a Prefeitura Municipal de pacatuba, e a empresa
sor,tArA-LocAçÃo DE vErculos, MAQUTNAS E TITiPLEMENToS AGRrcoLAs ETRELT-ME cujos preços estão a seguir registrados, por ttem,
em face da realização do Pregão Presencial no 006/2021 SRp.

EM PRESA: SOMAIA-LOCA O DE VEICULOS MA UINAS E IiIPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI-ME
CNPJi to.4s9.s67 I OOO1-84 FO N E/ FAx:79-3o,42-137 2
END.: Rua losé M Dos Santos Martins, no 177, Centro, porto Da Folha/SE.

CEP:49800-000
E-MAIL: XXXXXXXXXX

REPRESENTANT
E LEGAL!

JOSE CAIO MENEZES FEITOSA

IT
EM TIPO DE VEICULO

}IARCA
/iioDÉ
LO

QTD
UN
D

QTD
mêse
s

V. UNT v.
MENSAL

V, TOTAL

I

LOCAÇÃO DE VETCULO. TrPO CAMINHÃO gNÚ ISOT=RMrcO,
CAPACIDADE DE CARGA UTIL: mínima de 1000 KG. Descrição
complementar: para refrigeraçâo/congelamento. transporte de
alimentos como carne, frango e polpa de frutas e outros gêneros
alimentícios para o setor de merenda escolar, equipado com
cámara frigorifica (constituído de material de fácil limpeza e
desinfecção). Capacidade de carga útil mínima de 1.000 kg.
Quilometragem livre, Reposição total de peças, despesas com
manutenção preventiva. corretiva, motorista por conta da
CONTRATADA e Combustível por conta da contratante. Com
jornada de 08 (oito) horas diárias de serviço na sêde ou distrito,
obedecendo ao intervalo de 02 (duas) horas para almoço e

Hyunda
i Hr

2 mes t2

R$7.OOO,
oo

R$14.OO
O,OO

R$168.OO
O,OO

\
i
_)

I

I

I

I

I

I

I

I
I

I

I

PÍBfeiturâ Munidpd de Pacahôa
Pr@ Nossa S€nhora de Lourdes, §/N Centrc, Pacatub+SE

Tel: (79) 334+í613 CNPJ: 13j122?21cfo1-18 CEP: 49 97G000
e-mâil: liitacao@pacatuba.se.qov.br ,N
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oeiro ê de

h"im-

soMArA-LocAçÃo oe vrr

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA i,IARTINS

PÍeí€itura Munbpal d6 Pacatuba
Ptaça Nossa Senhora de Lourdes, S/t',l Centm, PacatubasE

Tel: (79) 3343-1613 CNPJ 13.112.22.NN148 CEP| 49 970{00
e-mail; liileo@pacatuba.se.giov.br

Prefeita

AS MPLEÍI,IENTOS AGRICOLAS EIRELI-ME
s CAIO ENEZES FEITOSA

FORN ECEDOR

§
t

=À)(ô
L-t.'
tJ
I

repouso. e de segunda a sexta. Das 07h às 12h e de 14h as 17h.
Modelo e fabricação a partir de 2019. Motor a diesel, ar
condicionado, direção hidráulica, toca cd, capacidade mínima
para 02 (dois) passageiros incluindo o motorista. Documentação
em dia, taxas e lícenciamento do veículo por conta da
CONTRATADA.

2

Locação de veículos - pesados, CAMINHÃO TOCO TIPO
CARROCERIA ABERTA, motor turbo, eixo simples, capacidade
mínima 4.000 kg, movido a óleo diesel e carroceria aberta em
madeira. Equipado com todos componentes de segurança
exigidos pelo CONTRAN, documentação regular, ano de
fabricaçâo não inferior a 2O1O com quilometragem livre, com
combustível por conta da contratante, motorista. manutençâo
corretiva e preventiva e por conta da contratada.

Merced
es Benz
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mes t2

R$7.sOO,
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